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Pedido de Revisão n. 49.0000.2024.006215-1/SCA.
Requerente:
Advogado: Rafael Fausel OAB/SC 20.384.
Requerida: Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relatora: Conselheira Federal Elida Fabricia Oliveira Machado Franklin (Pl).

RELATORIO

A advogada formaliza Pedido de Revisão do Processo Disciplinar n°
1003/2011 SC (Recurso 49.0000.2016.001431-8/TTU), no qual restou sancionada com suspensão pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, por infração ao artigo 34, inciso XX e XXI, do Estatuto da Advocacia e da OAB.

Em suas razões, alega erros de julgamento consubstanciados em nulidades processuais, 
sendo a primeira delas a nulidade em razão de o parecer preliminar ter sido exarado após a apresentação 
das razões finais, em flagrante inversão do rito processual, visto que o Regimento Interno do Tribunal de 
Ética e Disciplina da OAB/Santa Catarina dispõe que as razões finais serão apresentadas após o parecer 
preliminar.

Por outro lado, alega nulidades processuais em razão de não ter sido certificado o quórum 
de julgamento em nenhum dos órgãos julgadores da OAB, inclusive neste Conselho Federal da OAB.

Outra nulidade que alega é o fato de o Relator no Conselho Seccional não ter comparecido 
ã sessão de julgamento, sendo estranhamente nomeado Relator ad hoc para a leitura do voto, entendendo 
que há nulidade em razão de não haver previsão legal para substituição do Relator.

Ante o exposto, requer a procedência do pedido de revisão e o reconhecimento das nulidades 
arguidas, com a consequente extinção da punibilidade.

É o que cabe relatar. Passo ao voto.

VOTO

O pedido de revisão atende aos requisitos do artigo 73, § 5°, do Estatuto da Advocacia e da 
OAB, razão pela qual dele conheço.

No mérito, a hipótese é de indeferimento.
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No que se refere ao parecer preliminar, o Órgão Especial editou a Súmula n. 12/2022/OEP, 
segundo a qual a ausência do parecer preliminar gera nulidade relativa, a ser reconhecida se comprovado o 
prejuizo causado. Assim, se a ausência do parecer gera nulidade relativa, menos relevante ainda ê o fato de 
ter havido a inversão da ordem de apresentação do parecer -  se antes ou depois das razões finais - , visto 
que a tese revisional não declina qual fora o efetivo prejuizo suportado pela defesa em razão da inversão da 
ordem de apresentação do parecer. Dessa forma, tendo em vista que a alegação de nulidade se limita à 
formalidade processual, sem que se tenha indicado qual o prejuizo à defesa, tem-se que a nulidade arguida 
não procede.

No mesmo sentido segue a alegação de nulidade por ausência de aferição do quórum de 
julgamento dos órgãos julgadores da OAB, visto que o entendimento pacifico deste Conselho Federal da 
OAB ê no sentido de que a aferição do quórum de julgamento deve ser feita por meio da ata da sessão de 
julgamento e/ou lista de presença, documentos que não constam obrigatoriamente dos autos, mas em 
Secretaria, cabendo à parte diligenciar junto à Secretaria do órgão julgador para obtenção de cópia da ata 
da sessão de julgamento e/ou lista de presença, ou mesmo requerer sua juntada aos autos, somente surgindo 
interesse em alegar irregularidade do quórum com base em documentos oficiais.

Cito inúmeros julgados:
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Recurso n. 25.0000.2023.010174-0/SCA-PTU. Recorrente: P.A.N.R. (Advogados: Dyuri 
Tyfani Miranda Iria OAB/SP 467.109, Paulo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP 89.878 e 
outros). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal 
Cláudia Lopes Medeiros (AL). EMENTA N. 040/2024/SCA-PTU. Recurso ao Conselho 
Federal da OAB. Preliminar de nulidade da instrução processual. Não configurada. 
Inovação recursal. Rejeição. Princípio da instrumentalidade no processo administrativo. 
Ata de julgamento. Havendo dúvida a respeito do atendimento ao quórum, incumbe à parte 
providenciar nos autos a juntada de cópia da lista de presença e da ata de julgamento, 
documentos esses formalmente aptos à comprovação de quórum. Alegação genérica de

a /Mera a/egaçáo (fa //arte, (feve/z/fo o/úto â er (fe/MO/Ktra/fo co//z (/oc«//ze/ztoa  ̂g«e a
sustentem. Mérito recursal. Ausência de demonstração dos requisitos do artigo 75 do 
Estatuto da Advocacia e da OAB. Recurso parcialmente conhecido, quanto ãs nulidades 
arguidas e, nesse ponto, improvido. Não conhecido quanto ao mérito. Acórdão: Vistos,
re/atadba  ̂e awtoâ  &/ //rocea^^o e//z r^rá/zc;a, acor/fa/M //ze//z6roâ  (fa fr;//ze;ra
7«r//za (fa S'ega/z/fa Cd//zara &/ Co/zâ e/Ao Fez/era/ Oú Ordle//z vfz/yogaz/oa  ̂ z/o FroyzV,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
co/z/zecer //arcza///ze/zte db reczzrâ o, gzza/zto /zzz/zWazfeâ  orgzzzWay e, /zeâ â //arte, /zegar
provimento, nos termos do voto da Relatora. Brasília, 26 de março de 2024. Renato da Costa 
Figueira, Presidente em exercício. Cláudia Lopes Medeiros, Relatora. (DEOAB, a. 6, n.
7330, 77.04202< //. 7:/;.

Recurso n. 49.0000.2022.013700-3/SCA-PTU. Recorrente: J.F.M. (Advogado: José 
Francisco de Menezes OAB/MG 114.126). Recorrido: M.H.S. (Advogado: Arthur Gomes 
Fernandes OAB/MG 145.695). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. 
Relator: Conselheiro Federal Márcio Brotto de Barros (ES). EMENTA N. 064/2024/SCA- 
PTU. Recurso ao Conselho Federal da OAB. Violação ao princípio do juiz natural. 
7/ze/rz\ytá/zcza. 7(e/zovaçao <7o Co/zâ e/Tzo Sbcczo/za/, e//z rozáb <7o e/zcerra//ze/zto <7a geâ táb. 
Precedentes. Nulidade rejeitada. Julgamento. Votos escritos de membros do órgão julgador. 
Deâ /zeceâ gzab(7e, reâ â/vaz/oâ  bb artzgo 02, 3° e 7̂° bo Cbbzgo be Ébca e
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Disciplina da OAB. Nulidade rejeitada. Quórum. Aferição. Ônus da parte diligenciar junto 
à Secretaria do órgão julgador para obtenção de cópia da ata da sessão de julgamento e/ou 
lista de presença, ou mesmo requerer sua juntada aos autos. Precedentes. Nulidade

(fe e M̂ o dü ywrMca gwe á afr/6w&&z, »a fM/c/aZ ow »o
cwr^o dü /proce^^waZ, roz^o /?eZa gwaZ, ZMejcf\yOWo gwaZgwer aZfem(;ao ow /M̂ erí̂ ô
(Ze (ZZver̂ ô  dügweZe  ̂ (Zíê crfYô  »a /M/c/aZ, M̂ o M  gwe ^Zar e/M MwZZdüíZíe /x)/" 
cercea/MGMfo (Ze (Z^^a. ZVwZZdWe r^efYadü. ZocwpZefa/MeMfo e recw^a ZM/w f̂^cadü ^ 
prestação de contas (art. 34, XX e XXI, EAOAB). Infrações disciplinares configuradas. 
Jíecwr̂ o Z/zî rovZíZo. y4có/"(Zao. FZ\yfô , reZafaíZb̂  e (ZẐcwOíZb̂  awfô  (Zo / r̂oce^^o e/M 
r^ráMcZa, acordü/M /Me/MÒrô  (Za f  rZ/MeZm Twr/MO (Za .SÍegwMíZa CíZ/Mom (Zo Cô iyeZZw) 
Ẑ eíZemZ (Za Or̂ Ze/M (Zô  y4(Zwoga(Zô  (Zo r̂ayZZ, oò êr x̂zíZo o gworw/M ejogZíZo »o arf. P2 (Zo 
Z(egwZa/MeMfo GemZ, /Por WMaMZ/MZdWe, e/M Megar /)rovZ/MeMfo ao reowr^o, »o^ fer/MÔ  (Zb vofo 
do Relator. Brasilia, 26 de maio de 2024. Marina Motta Benevides Gadelha, Presidente. 
Márcio Brotto de Barros. Relator. (DEOAB, a. 6, n. 1374, 14.06.2024, p. 5).

Recurso n. 25.0000.2023.010174-0/SCA-PTU. Recorrente: P.A.N.R. (Advogados: Dyuri 
Tyfani Miranda Iria OAB/SP 467.109, Paulo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP 89.878 e 
outros). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal 
Cláudia Lopes Medeiros (AL). EMENTA N. 040/2024/SCA-PTU. Recurso ao Conselho 
Federal da OAB. Preliminar de nulidade da instrução processual. Não configurada. 
Inovação recursal. Rejeição. Principio da instrumentalidade no processo administrativo. Ata 
(Ze ywZga/MGMfo. .̂ ZoveMíZo (ZwvZdb a re^Z fo (Zo afeWZ/MGMfo ao gwbrw/M, ZMOW/Mbe b /xzrfe 
/provZíZeMoZar »o^ awfo  ̂ a ywMfadb (Ze o(^Za (Za Zf\yfa (Ze /)re êM(;a e (Za afa (Ze ywZga/MeMfo, 
(Zoow/MGMfô  ^r/MaZ/Menfe (^fo^ b oo/zi r̂oAiaí^ao (Ze gwbrw/M. y4Zegaç^o gembr/oa (Ze 
ZZO\$peMíZáMoZa. Zm^be-^e o (Ze oo//^rova(;ao (Za ZZO\$peWáMoZa a gwe/M a aZega, M̂ o 
ba^faWo a /«era aZegâ ^̂ o db /xzrfe, beveMíZo oZbfo be/Mo^wfrabo oo/M (Zoow/Mewfô  gwe a

AẐ rZfo reowr âZ. y4ŵ áMoZa (Ze (Ze/MOM̂ fra(;bo bb  ̂ regwẐ Zfô  bb arbgo 7^ bo 
Estatuto da Advocacia e da OAB. Recurso parcialmente conhecido, quanto às nulidades 
argwZbby e, /)OMfo, Z/zî rovZbo. ZVbo ooMZzeoZbb gwawfo ao Wr/fo. y4obrbbo. FZ\yfô , 
reZafobo^ e bf\yowbbo  ̂o  ̂awfo  ̂bo /prooe^^o e/M r^ráMcZa, aoorbb/M o  ̂/Me/MÒrô  bb f  rZ/MeZra 
Twr/Ma bb &gwMbb Cb/Mara bb Cô weZZzo Z^beraZ bb Orbíe/M bo^ y4bwogobo^ bb r̂â ZZ, 
ob^er^iabo o gworw/M ejcZgZbb »o arZ. P2 bo Z(egwZa/MeMZo GeraZ, /)or WMaMZ/MZbbbe, e/M 
ooM/zeoer /xzroZaZ/MeMZe bb reowr^o, gwanZo b  ̂ MwZZbbbê  argwZbb  ̂ e, we^^a /xzrZe, negar 
/)rovZ/MenZo, no^ Zer/MÔ  bo voZo bb ZíeZaZora. r̂ô ZZZa, 2b be /nar̂ ô be 2024. ZíenaZo bb Co.yZa 
Figueira, Presidente em exercido. Cláudia Lopes Medeiros, Relatora. (DEOAB, a. 6, n. 
Z220, ZZ.04.2024,;). Z;̂ .

Recurso n. 24.0000.2022.000041-2/SCA-PTU. Recorrente: L.S. (Advogados: Jaison da Silva 
OAB/SC 25.147 e Leandro Schubert OAB/SC 5.910). Recorrido: Walfredo Bagel. 
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal 
Ricardo Souza Pereira (MS). EMENTA N. 130/2023/SCA-PTU. Recurso ao Conselho 
Federal da OAB. Artigo 75, caput, do Estatuto da Advocacia e da OAB. Acórdão unânime 
be CoM.yeZZzo ^eeZonaZ bb (MB. Cereea/nenZo be b^.ya. Znb^rZ/MenZo be reaZZzaçbo be 
.yw.yZeMZa(;bo oraZ e/M e/Mbargo.y be beeZara(;bo. ZnejcZ.yZáMeZa. Bw.yZeMZa(;bo oraZ reaZZzobb. 
AZbZbrZa bevZbb/MenZe re.yoZvZbb /)or bZZZgáneZa Znyfawrobb. ZnbreZa bb /xzrZe e/M .ye Z/warg/r 
gwa/iZo b re.$po.yZa b bZZZgá/ieZa Z/iyZawrobb. ZVwZZbbbe r^eZZabb. ZZ.yZa be //re.ye//ça. Doew/ne/iZo 
gwe//er/Ma/ieee argwZvabb e/M BeereZarZa, //bo eo/iyZa//bb bo.y awZo.y ob/'ZgaZo/'Za/Me//Ze,^ea//bo 
b bZ.$po.yZ(;bo bbw //arZe.̂  //ara .ya/zar bóvZbb.y a re.$//eZZo bb eo//;//o.yZ(;bo bo gwbrw/M, razbo //eZa 
gwaZ, a//Ze.y be aZegar a aw.yá//eZa ow b^eZá//eZa be gwbrw/M be/wZga/Me//Zo, bíeve/M a.y //arZe.y 
.ye be.yZ//ew/M6Zr bb b//w.y be eo//;//rovar gwe ZZ/e.y^ra //egabb o aee.y.yo a e.y.ye.y bbew/Me//Zo.y, ow 
gwe, qpb.y beZe.y Zo/nar eZá//eZa, ^ZZva/Me//Ze Z/oove a eo/iyZaZa(;bo bb b^eZá//eZa ow aw.yá//eZa 
be gwbrw/M aZegabb. .̂ ZVwZZbbbe r^eZZobb. ^Zzo be abZMZ.y.yZbZZZbbbe bb r^re.ye//Za(;bo.
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(CcvMpefáMcVa ük» reAaAar. ZX̂ ô ece^̂ Ádüok dk ŵ6/MÁM̂ ô <jkcÁ̂ 3o ,3 <CbfMÁ̂ 3̂b 
Admissibilidade. Nulidade rejeitada. Parecer preliminar. Homologação por Conselho 
5'w6 êccfOMa/. y4yf. 720, 2° 7(G. De,yMece,y,yfdÍ3(7e (7e dü /xzrfe /xzm a ,ye,y,yao gwe
Ao/MoZoga o /xzrecer ^ erc /c /o  &» conO-W/fór/o gwe ,ye düríí gwaWo d!oy raz0e,y ̂ Maf\y e dü 
sustentação oral no julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina da OAB. Nulidade 
r^ezYadü. 7Vbf^ca(;ao. y4w(7fáMCfa (7e fTwO-wí̂ ô. y4w,yáMCfa (7e MwZ/düíTíe. Co/z^recz/MeMfo 
e,$poMf(ÍMeo ao afo /)rooe,y,ywa/, ,ye/M gwa/gwer //7e,yfgMa(;ao. 7̂ ,yfe/MWM/za. y4(7voga&) gwe ,ye 
oo/zî ro/Mefew a oprê yenfar voZwMfar/a/MeMfe ,ywa,y fe,yfe/MWMAa,y e/M aw(7fáMOfa. De,yMeoe,y,yfdWe 
(7e mO/MOí̂ ô dü fe,yfe/MWMAa. y4w,yáMOfa (7e Mw/fdüíTíe. y4w(7fáMOfa (Tie fTwO-wí̂ ô. fre,yf(7ígMOfa dü 
aw(7fáMOfa /?e/a TíeZafom. y4w,yáMOfa (Tie Mw/fdüíTíe /?e/a ooZaòoraí^^o (Tie owfro oo^we/Ae/ro 
5"w6,yeoofOMa/ »a reoZ/zaí̂ ô (7o ofo /)rooe,y,ywa/. y4/egaç^o (7e Mw/fdüíTíe /Por ow,yáMOfa (7e 
Mof^oo(;ao (7o r r̂e^yeMfoMfe, /xzm ,ye /MOMi/ê̂ yfar ,yo6re (7bow/MeMfo,y ywMfo(7o,y /%7o o(7woga(7o 
e/M ,ywo,y razOe,y y?M(«\y. 7m̂ ,y,yf6f7f(7Í3(7e (7e o /xzrfe o/egar Mw7/(7a(7e gwe, ,ye ejo\yfeMfe, 
(^rove/for/a ejco7w,yfA%/MeMfe ^ /xzrfe ooMO'(í/'fa. 7(^ef(;ao (7e fo(7oy ow Mw7/(7a(7e,y. y4w,yáM0fa (Tie 
fjiywrgáMOfo (7b a(7wogo(7o ooMfra o /MbrzYo (7b oo»(7eMa(;bo (7f\yo7p77Mar &MfeMfa yw(77o7o7 
condenando-o a pagar quantia certa ao Representante. Recurso não provido. Acórdão: 
F7,yfo,y, re7afa(7o,y e (7f\yowb(7o,y o,y awfo,y (7b /)rooe,y,yo e/M r^ráMo/a, aoor(7b/M o,y /Me/Mbro,y (7b 
f  rf/Me/m Twr/MO (7b &gwM(7b Cb/Mom (7b Co»,ye77zo 7̂ e(7e/"a7 (7b 0/"(7e/M (7b,y y4(7wogo(7b,y (7b 

r̂a,y77, ob,yen;a(7o o gworw/M ejbg7(7o »o orf. P2 (7b 7(egw7a/MeMfo GeroZ, /Por WM(ZM7/M7(7b(7e, e/M 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasilia, 16 de outubro de 
2023. Solange Aparecida da Silva, Presidente em exercido. Ricardo Souza Pereira, Relator. 
(DECMB, o. M. 722P, 70.77.2022,;?. 4̂ .

Recurso n. 16.0000.2022.000106-5/SCA-TTU. Recorrente: P.L.M. (Advogado: Lincoln 
Matheus Santos de Lima OAB/PR 96.520). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Paraná. 
Relator: Conselheiro Federal Alberto Zacharias Toron (SP). EMENTA N. 073/2023/SCA- 
TTU. Recurso ao Conselho Federal da OAB. Artigo 75, caput, do Estatuto da Advocacia e 
da OAB. Processo de exclusão de advogado dos quadros da OAB (art. 38, I, EAOAB). 
y4obr(7bo WMbMf/Me (7o Co?we77zo &oo7oM(z7 (7b (MB/P(zmMb. T̂ á.̂  oo»(7eM(Z(;be.y (ZMferZore.y, b 
.yoíMçbo (77.yo7p77M(z/' (7e .yw.y;?eM.ybo (7o ejceroZoZo ;?/'ĉ .y.y7oM(z7, 0"(ZM.y77(Z(7b.y e/M;w7g(Z(7b. y47eg(Z(;bo 
(7e (zw.yáMo7(z (Tie gwbrw/M oo/M b(z.ye (^e»(z.y e/M ̂ o/wz (7e vo7(zçbo. Doow/Mewfo (7e «(zOzrezoí »bo 
ĉ o7(z7. .^ve»(7o (7óv7(7b (z /"e.$pezYo (7o (z7e»(77/MeM7o (zo gwbrw/M, ZMOw/MÒe b /xzrfe /zrovzzTeMozbr 
Mo.y (zw7o.y (z ;wM7(Z(7b (Tie od;?7(z (7b 7z.y7(z (Tie ;z/'e.yeM(;(z e (7b (z7(z (Tie ;w7g(z/MeM7o, (Tbow/MeM7o.y e.y.ye.y 
/̂"/M(z7/MeM7e (^7o.y b oo/z^/"ov(zçbo (Tie gwbrw/M. 7Vw77(7b(7e /"̂ ezY(Z(7b. gw(ZM7o (zo /MbrzYo, 

rezẑ r/Mzz-.ye (z ywrz.sprWáMozzz (7íe.y7e CozweZTzo 7̂ e(7e/"(z7 »o .yeMb(7o (7e gwe »bo .ye (zzTbzzYe, »o 
/zrooe.y.yo (7z.yo7p77M(z/' (7e ejco7w.ybo, gwzzZgwer/zrefeziybo (zo reejczz/Me (7b /MbrzYo (7b.y oo»(7eM(Z(;be.y 
(ZMferzore.y ow (ZMb77.ye (7e gwe.y7be.y /"e7(zbA%.y (zo.y /zrooe.y.yo.y (7z.yo7p77M(z/'e.y ;b 0"(zzwzY(Z(7o.y e/M 
;w7g(Z(7o, ;boe b oo7.y(z ;w7g(Z(7b (Z(7/MZM7.yO'(zbv(z, 7z/MzY(ZM(7b-.ye o ooMO'(Z(7zYb/'7o b ejc7.y7áMo7(z (7o.y 
regwz.yzYo.y o7^ebvo.y /xzm (z ;z/'ooe(7áMo7(z (7b /zrefezwbo ;?WM7bv(z. Tíeowr.yo ooM7zeo7(7b, /M(z.y 
(7e.$p/'ov7(7o. y4ob/"(7bo. Fz.y7o.y, /"e7(z7(Z(7b.y e (7z.yowb(7b.y o.y (zw7o.y (7o /zrooe.y.yo e/M z' /̂'áMo7(z, 
(zoo/"(7b/M o.y /Me/Mb/"o.y (7b Tbroezm Twr/zwz (7b ,SegzzM(7b Cb/zwzm (7b CozweZTzo 7̂ e(7e/"(z7 (7b 
0/"(7e/M (7o.y ̂ 4(7vog(Z(7o.y (7b /̂"(Z.y77, ob.ye/'A%(7o o gworw/M ejbgz(7o »o (zrf. 70& (7b 7(egw7(z/MeM7o 
Ge/"(z7, /zor WM(ZM7/M7(7b(7e, e/M Meg(z/" /zrovz/Mewfo (zo reowr.yo, »o.y fer/MO.̂  (7b vo7o (7o 7(e7(z7o/'. 
Impedida de votar a Representante da OAB/Paraná. Brasilia, 28 de julho de 2023. Milena 
da Gama Fernandes Canto, Presidente. Alberto Zacharias Toron, Relator. (DEOAB, a. 5, n. 
7707, 0&0&2022,;?. 7,^.

Com relação à alegação de nulidade em razão de ter sido designado Relator ad hoc, faee ã 
ausêneia do Relator no Conselho Seeeional, efetivamente a matéria resta solueionada pelo artigo 94, § 6°, 
do Regulamento Geral, que dispõe que o relatório e o voto do relator, na sua ausêneia, são lidos pelo 
Seeretário. Portanto, não eonfigura nulidade alguma a ausêneia do relator ã sessão de julgamento, havendo 
expressa previsão regulamentar. A seu turno, a designação de relator ad hoc um dos membros do órgão
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julgador é praxe nos órgãos julgadores da OAB, inclusive deste Conselho Federal, não importando qualquer 
nulidade, inclusive porque, como dito, na ausência do Relator o voto pode ser lido pelo Secretário da sessão, 
razão pela qual também deve ser rejeitada a nulidade arguida.

Ante o exposto, indefiro a revisão do processo disciplinar.

E como voto.

Brasilia, 22 de outubro de 2024.

Élida Fabricia Oliveira Machado Franklin
Relatora

(Assinado digitalmente)

PROPOSTA DE EMENTA

Revisão de processo disciplinar. Artigo 73, § 5°, do Estatuto da Advocacia e da OAB. Parecer preliminar. 
Inversão da ordem de apresentação. Nulidade relativa. Preclusão. Ausência de demonstração de prejuizo à 
defesa. Súmula n. 12/2022/OEP. O fato de o parecer ter sido apresentado após as razões finais -  e não antes, 
por si só, não configura nulidade, cabendo à parte demonstrar qual o prejuizo suportado e, ainda assim, 
devendo arguir tal nulidade na primeira oportunidade sob pena de preclusão, já  que a Súmula n. 12/2022 
dispõe que a própria ausência do parecer -  fato mais grave -  gera nulidade de natureza relativa, inferindo- 
se que a inversão na ordem de apresentação do parecer demanda mais ainda a demonstração de prejuizo, o 
que não foi, sequer, arguido pela parte. Nulidade rejeitada. Quórum. Lista de presença. Ata da sessão de 
julgamento. Documentos não obrigatórios a constar dos autos, mas sim devendo permanecer arquivados 
em secretaria. O entendimento pacifico deste Conselho Federal da OAB é no sentido de que a aferição do 
quórum de julgamento deve ser feita por meio da ata da sessão de julgamento e/ou lista de presença, 
documentos que não constam obrigatoriamente dos autos, mas em Secretaria, cabendo à parte diligenciar 
junto à Secretaria do órgão julgador para obtenção de cópia da ata da sessão de julgamento e/ou lista de 
presença, ou mesmo requerer sua juntada aos autos, somente surgindo interesse em alegar irregularidade 
do quórum com base em documentos oficiais. Nulidade rejeitada. Relator ad hoc. Ausência do Relator à 
sessão de julgamento. Inexistência de nulidade. Previsão no art. 94, § 6°, do Regulamento Geral. 
Designação de relator ad hoc. Praxe dos órgãos julgadores da OAB. Inexistência de nulidade, já  que o voto 
pode ser lido pelo Secretário da sessão. Pedido de revisão indeferido.

9286-421E-C5
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Documento assinado eletronicamente por ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN, em 17/11/2024, às 09:29. 
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582“ Sessão Ordinária da Segunda Câmara 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Incluído na pauta de: 17 de setembro de 2024.

Ref.: Pedido de Revisão n. 49.0000.2024.006215-1/SCA.
Requerente: Y.C.
Advogado: Rafael Fausel OAB/SC 20.384.
Requerida: Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relatora Conselheira Federal Élida Fabrí cia Oliveira Machado Franklin (PI).

Presidente da Sessão: Conselheira Federal Milena da Gama Fernandes Canto (RN). 
Secretária da Sessão: Conselheira Federal Solange Aparecida da Silva (RO).

CERTIDÃO

Certifico que a Segunda Câmara, ao apreciar o processo em referência, 
em sessão realizada no dia 22/10/2024, proferiu a seguinte decisão, conforme extrato da 
minuta da ata: “Após a leitura do relatório e do voto, não havendo manifestações, 
decidiu a Segunda Câmara, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento 
Geral, por unanimidade, julgar improcedente o pedido de revisão, nos termos do voto da 
Relatora.” .

Brasília, 23 de outubro de 2024.

Laura Ynndara Lins Fernandes
Coordenadora da Segunda Câmara 

(Assinado digitalmente)

9286-429D-84
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Documento assinado eletronicamente por LAURA YNNDARA NEVES LINS FERNANDES, em 24/10/2024, às 16:50. A 
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 9286-429D-84.
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Pedido de Revisão n. 49.0000.2024.006215-1/SCA.
Requerente:
Advogado: Rafael Fausel OAB/SC 20.384.
Requerida: Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB 
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relatora: Conselheira Federal Eli da Fabricia Oliveira Machado Franklin (PI).

Ementa n. 080/2024/SCA. Revisão de processo disciplinar. Artigo 73, § 5°, do 
Estatuto da Advocacia e da OAB. Parecer preliminar. Inversão da ordem de 
apresentação. Nulidade relativa. Preclusão. Ausência de demonstração de prejuizo 
à defesa. Súmula n. 12/2022/OEP. O fato de o parecer ter sido apresentado após as 
razões finais -  e não antes, por si só, não configura nulidade, cabendo à parte 
demonstrar qual o prejuizo suportado e, ainda assim, devendo arguir tal nulidade na 
primeira oportunidade sob pena de preclusão, já que a Súmula n. 12/2022 dispõe 
que a própria ausência do parecer -  fato mais grave -  gera nulidade de natureza 
relativa, inferindo-se que a inversão na ordem de apresentação do parecer demanda 
mais ainda a demonstração de prejuizo, o que não foi, sequer, arguido pela parte. 
Nulidade rejeitada. Quórum. Eista de presença. Ata da sessão de julgamento. 
Documentos não obrigatórios a constar dos autos, mas sim devendo permanecer 
arquivados em secretaria. O entendimento pacifico deste Conselho Federal da OAB 
é no sentido de que a aferição do quórum de julgamento deve ser feita por meio da 
ata da sessão de julgamento e/ou lista de presença, documentos que não constam 
obrigatoriamente dos autos, mas em Secretaria, cabendo à parte diligenciar junto à 
Secretaria do órgão julgador para obtenção de cópia da ata da sessão de julgamento 
e/ou lista de presença, ou mesmo requerer sua juntada aos autos, somente surgindo 
interesse em alegar irregularidade do quórum com base em documentos oficiais. 
Nulidade rejeitada. Relator ad hoc. Ausência do Relator à sessão de julgamento. 
Inexistência de nulidade. Previsão no art. 94, § 6°, do Regulamento Geral. 
Designação de relator ad hoc. Praxe dos órgãos julgadores da OAB. Inexistência de 
nulidade, já que o voto pode ser lido pelo Secretário da sessão. Pedido de revisão 
indeferido.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros 
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum 
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em julgar improcedente o pedido de 
revisão, nos termos do voto da Relatora.

Brasilia, 22 de outubro de 2024.

Milena Gama Canto
Presidente

(Assinado digitalmente)

Élída Fabricia Oliveira Machado Franklin
Relatora

(Assinado digitalmente)
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Docurnento assinado eletronicamente por MILENA DA GAMA FERNANDES CANTO, em 14/11/2024, às 16:37. ÉLIDA 
FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN, em 17/11/2024, às 09:29. A autenticidade deste documento pode ser 
verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 9430-3618-DO.
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Ref.: Pedido de Revisão n. 49.0000.2024.006215-1/SCA.

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZACÂO/PUBLICACÂO DE ACÓRDÃO

Certifico que a Ementa n. 080/2024/SCA do acórdão de 22/10/2024 foi 
disponibilizada no Diário Eletrônico da OAB do dia 21/11/2024, p. 7, com publicação 
no dia 22/11/2024, cf documento juntado a seguir.

Brasilia, 21 de novembro de 2024.

Maria Vitória Isacksson Cardoso
Técnica Jurídica da Segunda Câmara 

(Assinado digitalmente)

Laura Ynndara Lins Eernandes
Coordenadora da Segunda Câmara 

(Assinado digitalmente)
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CONSELHO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 21/11/2024

SEGUNDA CAMARA

ACORDAO

Pedido de Revisão n. 49.0000.2024.006215-1/SCA.

Requerente: Y.C. (Advogado: Rafael Fausel OAB/SC 20.384). Requerida: Terceira Turma da Segunda 
Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relatora: Conselheira Federal 
Élida Fabricia O liveira M achado Franklin (PI). EM ENTA N. 080/2024/SCA. Revisão de processo 
disciplinar. Artigo 73, § 5°, do Estatuto da Advocacia e da OAB. Parecer preliminar. Inversão da ordem de 
apresentação. Nulidade relativa. Preclusão. Ausência de demonstração de prejuizo à defesa. Súmula n. 
12/2022/OEP. O fato de o parecer ter sido apresentado após as razões finais -  e não antes, por si só, não 
configura nulidade, cabendo à parte demonstrar qual o prejuizo suportado e, ainda assim, devendo arguir tal 
nulidade na primeira oportunidade sob pena de preclusão, já  que a Súmula n. 12/2022 dispõe que a própria 
ausência do parecer -  fato mais grave -  gera nulidade de natureza relativa, inferindo-se que a inversão na 
ordem de apresentação do parecer demanda mais ainda a demonstração de prejuizo, o que não foi, sequer, 
arguido pela parte. N ulidade rejeitada. Quórum. Lista de presença. Ata da sessão de julgam ento. 
Documentos não obrigatórios a constar dos autos, mas sim devendo permanecer arquivados em secretaria. O 
entendimento pacifico deste Conselho Federal da OAB ê no sentido de que a aferição do quórum de 
julgamento deve ser feita por meio da ata da sessão de julgamento e/ou lista de presença, documentos que 
não constam obrigatoriamente dos autos, mas em Secretaria, cabendo à parte diligenciar junto à Secretaria 
do órgão julgador para obtenção de cópia da ata da sessão de julgamento e/ou lista de presença, ou mesmo 
requerer sua juntada aos autos, somente surgindo interesse em alegar irregularidade do quórum com base em 
documentos oficiais. Nulidade rejeitada. Relator ad hoc. Ausência do Relator à sessão de julgamento. 
Inexistência de nulidade. Previsão no art. 94, § 6°, do Regulamento Geral. Designação de relator ad hoc. 
Praxe dos órgãos julgadores da OAB. Inexistência de nulidade, já que o voto pode ser lido pelo Secretário da 
sessão. Pedido de revisão indeferido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
referência, acordam os membros da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, observado o quorum  exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em ju lgar 
improcedente o pedido de revisão, nos termos do voto da Relatora. Brasilia, 22 de outubro de 2024. Milena 
Gama Canto, Presidente. Élida Fabricia Oliveira Machado Franklin, Relatora.
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